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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

 

Considerando a Lei Federal de 12.527/2011 que “Regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 

no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 

e dá outras providências”; 

 

Considerando as Leis Municipais n° 1.163/2005 que dispõe do regime próprio de 

previdência social do município e sobre a entidade de previdência e da outras 

providencias e a Lei complementar municipal N° 003/2020, que altera artigos da Lei n° 

1163/2005, sobre a contribuição do RPPS. 

 

Os trabalhos de elaboração do presente Relatório de Auditoria foram desenvolvidos de 

acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

4.842/2016, com as normas e os procedimentos de auditoria aplicáveis ao serviço 

público, provenientes da necessidade de uma nova auditoria de acordo com o ano de 

2020, sobre a revisão da cobrança de Alíquotas de Contribuição dos Descontos 

Previdenciários no exercício de 2019 e 2020.  

 

 

 

 

  



 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

 

Foi realizada Auditoria Operacional com o intuito de avaliar as Alíquotas de Contribuição 

dos Descontos Previdenciários no exercício de 2019 e 2020. 

 

A auditoria foi efetuada no período de 25 de novembro a 28 de dezembro de 2020. A 

auditoria consistiu em verificação das retenções previdenciárias pela ficha financeira dos 

servidores, atestando os valores recolhidos ao RPPS, através de cópias remetidas a 

UCCI requeridas ao setor do RH no processo n° 004268/2020 e informações contidas no 

Portal de transparência do município (https://jeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/).  

 

AUDITORIA 

A auditoria versou na verificação das legislações sobre previdência que seguem: 

Lei Municipal n° 1.163/2005 que dispõe do regime próprio de previdência social do 

município e sobre a entidade de previdência e da outras providencias.  

Lei complementar municipal N° 003/2020, que altera artigos da Lei n° 1163/2005, sobre a 

contribuição do RPPS. 

Lei Federal n° 9.717/1995 dispõe sobre o funcionamento para o regime próprio de 

previdência social para os servidores públicos.   

Lei n°12.527/2011 dispõe os procedimentos tomados pelo órgão publico para garantir o 

acesso à informação.  

 

Foram solicitadas através de Ofícios da UCCI informações complementares: a 

quantidade se servidores, os níveis salariais e a separação por secretaria, bem como a 

ficha financeira de uma parcela de servidores efetivos no período de 2019 a 2020, bem 

como a atualização do portal de transparência referente a remuneração dos servidores 

no mês de novembro, e os valores recolhidos ao RPPS por valores empregador e 

segurados.   

 

A auditoria ocorreu por amostragem, sendo efetuada amostragem de 31 (trinta e um) 

servidores, escolhidos pelos maiores salários e que representasse ao menos um servidor 

https://jeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/


 

 

por cada unidade orçamentária. 

 

Além do objetivo principal de verificar as alíquotas de 11% (onze por cento) no período de 

janeiro de 2019 a outubro de 2020 e 14% (quatorze por cento) no mês de novembro de 

2020. A Auditoria verificou se os valores pagos aos servidores estavam de acordo com o 

plano de salários e se os mesmos estão dispostos no portal de transparência Municipal.  

 

 

ACHADOS DE AUDITORIA 

Foi verificada toda a legislação encontrada e entregue a UCCI, bem como a revisão dos 

documentos requeridos ao RH para a conferência.  

 

Achado 1:  

Como achado de auditoria nesse tópico pondero a verificação do portal de transparência 

atualizado, visto que na data 03/12/2020 os valores pagos referente ao mês de novembro 

não estavam lançados no portal.  

 

Achado 2: 

No mês de outubro de 2020, foi detectado diferença no valor descontado dos servidores, 

calculados pelo RH com o valor recolhido ao RPPS pela contabilidade, uma diferença de 

R$ 2.137,92 (dois mil cento e trinta e sete reais e noventa e dois centavos).  

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

A auditoria consistiu em verificar se a proposta da alíquota de contribuição previdenciária 

social estava de acordo com a lei complementar n° 003/2020 que altera os artigos 19, 23, 

24, 25, 27, 88 E 89 DA LEI N° 1.163/2005, e da outras providencias.   

 

A verificação se deu bem sucedida visto que os valores retidos pelo setor de 

departamento de pessoal e da contabilidade estão de acordo com a legislação. 

 

Ressaltamos que há a necessidade de alimentar o portal de transparência obedecendo 



 

 

aos prazos previstos em lei. 

 

CONCLUSÃO 

Quanto aos achados de auditoria a Controladoria Geral Municipal orientou ao Setor de 

recursos humanos de Jerônimo Monteiro, para atualização do portal de transparência, 

para assim estar de acordo com a legislação vigente, o que foi efetuado e sanado 

durante a auditoria.  

 

Ao achado de auditoria de nº 02, foi orientado a contabilidade para verificação dos 

lançamentos quanto aos valores de retenção e de recolhimento, para possíveis acertos e 

ou devolução do recurso. 

 

Assim, diante do que foi apurado, a auditoria obteve êxito quanto a verificação dos atos 

de pessoal e contábeis. 

 

É o relatório. 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 28 de dezembro de 2020. 
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